
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

Rua Alberto de Oliveira Santos nº 42, 20º andar, Edifício AMES, Vitória/ES - CEP: 29.010-901  
Tel.: (27) 3636-5051 

 

 

 
 

PROCESSO Nº: 2022-LQ79K DATA: 19/04/2023 
 

ARP Nº: 001/2023  - Lote Único VIGÊNCIA: 
20/04/2023 a 
20/04/2024 

VALOR TOTAL: R$ 63.744.333,00 UNIDADE GESTORA: SUBAD/SEDURB 

EMPRESA: 
THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA 
LTDA. CNPJ: 36.758.622/0001-20 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS E DE CALAMIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a designação de Gestor para a Ata de Registro de Preços indicada na  epígrafe 
e dá outras providências. 

 
A SEDURB/ES, no uso das atribuições conferidas no art. 41, da Portaria SEGER/PGE/SECONT Nº 049-R/2010, e 
considerando o disposto no Decreto Nº 1.790-R/2017 e a Portaria AGE/SEGER Nº 001/2007, resolve: 

 
Designar o servidor Nettie Alves Paulo de Moraes, matrícula nº 3711668, lotado na Subsecretaria de Estado  de 
Assuntos Administrativos/SUBAD/CPL, Gestor da Ata de Registro de Preços nº 001/2032 - Lote Único, para representar 
a Secretaria perante a empresa e zelar pela boa condução da ata pactuada, exercendo as atividades de orientação, 
fiscalização e controle previstas nesta Portaria, devendo ainda: 

 

a) promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos contratuais recebidos; 

b) manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos pertinentes à 
sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato; 

c) registrar os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a 
sua juntada aos autos; 

d) comunicar à Administração sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis 
de rescisão da ata e/ou aplicação de penalidades; 

e) oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições de 
habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

 
E, ainda, caberá ao gestor da Ata todos os atos de controle e administração do SRP, conforme Decreto Estadual nº 
1.790/2007, como: 

 

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando, sempre que solicitado, a indicação dos fornecedores 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos 
de contratação definidos pelos participantes da Ata, bem como pelos não participantes, se for o caso; 

b) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

c) realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e 
coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados; 

d) promover a atualização semestralmente dos preços constantes na Ata, por meio de ampla pesquisa de preços 
no mercado, bem como quando o preço registrado mostrar-se inviável; 

e) instruir o processo de apuração e aplicação das penalidades cabíveis, na forma do art. 29; 

f) instruir o processo visando à autorização de utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos não 

ATO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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participantes, negociando junto aos fornecedores o atendimento das demandas solicitadas e encaminhando 
ao Ordenador de Despesas para decisão; 

g) autorizar a utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes e negociar junto aos 
fornecedores o atendimento das demandas solicitadas; convocar licitantes remanescentes, nas hipóteses 
autorizadas neste regulamento. 

 
 

Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente o servidor Anderson de Freitas Zucolotto, 

Matrícula nº  3582701, lotado na CPL. 

 
 

Vitória/ES, 19 de abril de 2023. 

 
 

MARCUS ANTÔNIO VICENTE 
Secretário de Estado da Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB 

 
 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
 
Eu, Nettie Alves Paulo de Moraes, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão 
da função. 
  

______________________________ 
Assinatura Gestor 

 
Eu, Anderson de Freitas Zucolotto, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em 
razão da função. 

 
______________________________ 

Assinatura Suplente 
 
CONTATO/GESTOR/TEL.: 3636-5009 
E-MAIL: nettie.moraes@sedurb.es.gov.br 
 
CONTATO/SUPLENTE/TEL.: 3636-5009 
E-MAIL: anderson.zucolotto@sedurb.es.gov.br 

 20
23

-V
S

P
H

Z
Z

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
19

/0
4/

20
23

 1
4:

59
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
3



ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCUS ANTONIO VICENTE
SECRETARIO DE ESTADO

SEDURB - SEDURB - GOVES
assinado em 19/04/2023 14:59:12 -03:00

NETTIE ALVES PAULO DE MORAES
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03

SUBAD - SEDURB - GOVES
assinado em 19/04/2023 14:52:02 -03:00

ANDERSON DE FREITAS ZUCOLOTTO
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

SEDURB - SEDURB - GOVES
assinado em 19/04/2023 14:48:24 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/04/2023 14:59:12 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DOUGLAS DE SOUZA SILVA (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL III QCE-01 - UGP - SEDURB - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-VSPHZZ
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